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Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.631, DE 11 DE OUTUBRO 
DE 2018.

“ALTERA DENOMINAÇÃO DE 
EMPREGO CONSTANTE DO ANEXO 
XIII DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 1701/05 DE 15/06/2005, QUE 
ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

Artigo 1º - Altera denominação de emprego público de 
provimento efetivo constante do Anexo XIII – Quadro Geral 
de Pessoal (Quadro de Emprego de Caráter Permanente 
- QECP) da Lei Complementar nº 1701/05 de 15/06/2005, 
que passa a vigir com a seguinte redação:

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA

Atendente de Gabinete 
Odontológico

15
Auxiliar em Saúde 
Bucal

15

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 11 de Outubro de 2018.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

LEI Nº. 2.632, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

Artigo 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
um crédito adicional especial no valor de R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais), observada a classificação 
institucional econômica funcional programática, a seguir 
discriminada:
Órgão: 02 – Executivo

Unidade: 09 – Fundo Municipal de Assistência Social

08 – Assistência Social

08243 – Assistência à Criança e ao Adolescente

082430055 – Atendimento às Crianças e Adolescentes

082430055.2.059 – Manutenção dos Serviços de Acolhimento para 
Criança e

Adolescentes

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 05 – Federal

VALOR: R$ 22.000,00

Artigo 2º – Para cobertura do Credito Especial de que 
trata o artigo anterior, será utilizado recurso proveniente 
de anulação total de dotação orçamentária, a que alude 
o inciso III, parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17/03/1964, em sua atual redação, observada a 
seguinte discriminação:
Órgão: 02 – Executivo

Unidade: 09 – Fundo Municipal de Assistência Social

08 – Assistência Social

08243 – Assistência à Criança e ao Adolescente

082430055 – Atendimento às Crianças e Adolescentes

082430055.2.059 – Manutenção dos Serviços de Acolhimento para 
Criança e

Adolescentes

3.3.93.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 05 – Federal

VALOR: R$ 22.000,00

PODER EXECUTIVO DE PIRANGI
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 11 de Outubro de 2018.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.633, DE 11 DE OUTUBRO 
DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DE VAGA DE EMPREGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE 
PSICÓLOGO(A) NO ANEXO XIII DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1701/05 
DE 15/06/2005, QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

Artigo 1º - Cria um (01) vaga para o emprego público 
de provimento efetivo de PSICÓLOGO(A) constante do 
Anexo XIII – Quadro Geral de Pessoal (Quadro de Emprego 
de Caráter Permanente - QECP) da Lei Complementar nº 
1701/05 de 15/06/2005, conforme segue:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

VAGAS EMPREGO REFERÊNCIA VAGAS EMPREGO REFERÊNCIA

03 Psicólogo (a) 32 04 Psicólogo(a) 32

Parágrafo único - A vaga ora criada tem a mesma carga 
horária semanal prevista no Anexo XIII – Quadro Geral de 
Pessoal (Quadro de Emprego de Caráter Permanente - 
QECP) da Lei Complementar nº 1701/05 de 15/06/2005 
para o emprego público de Psicólogo(a).

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 11 de Outubro de 2018.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

Decretos

DECRETO Nº. 2939, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
nos termos do artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.632, de 
11/10/2018;

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica aberto no orçamento do corrente 
exercício, um crédito adicional especial no valor de R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais), observada a classificação 
institucional econômica funcional programática, 
destinadas a atender as despesas abaixo relacionadas:
Órgão: 02 – Executivo

Unidade: 09 – Fundo Municipal de Assistência Social

08 – Assistência Social

08243 – Assistência à Criança e ao Adolescente

082430055 – Atendimento às Crianças e Adolescentes

082430055.2.059 – Manutenção dos Serviços de Acolhimento para 
Criança e

Adolescentes

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 05 – Federal

VALOR: R$ 22.000,00

Artigo 2º – Para cobertura do Credito Especial de que 
trata o artigo anterior, será utilizado recurso proveniente 
de anulação total de dotação orçamentária, a que alude 
o inciso III, parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17/03/1964, em sua atual redação, observada a 
seguinte discriminação:
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Órgão: 02 – Executivo

Unidade: 09 – Fundo Municipal de Assistência Social

08 – Assistência Social

08243 – Assistência à Criança e ao Adolescente

082430055 – Atendimento às Crianças e Adolescentes

082430055.2.059 – Manutenção dos Serviços de Acolhimento para 
Criança e

Adolescentes

3.3.93.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 05 – Federal

VALOR: R$ 22.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Pirangi, 11 de Outubro de 2018.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Edital - Outros

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE Nº 24/2018 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

  

  

O Município de Pirangi, SP., por meio de seu Prefeito Municipal, Luiz Carlos de 
Moraes, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
considerando a homologação final do resultado do Concurso Público nº 01/2018 para 
provimento de cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA a 
candidata habilitada e aprovada conforme relação constante no Anexo I deste edital, 
com vista à nomeação e posse do respectivo cargo efetivo, observadas as seguintes 
condições: 

DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS  

1. A candidata relacionada no Anexo I deste edital, após receber a convocação, deverá 
comparecer no Município de Pirangi,SP., com sede à Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 
579, Centro, no prazo de até 02 (dois) dias, no horário compreendido entre às 09:00h às 
11:00h e das 12:30 às 15:00 horas, para assinar o termo de interesse na vaga. 

1.1. Manifestado o interesse na vaga, a candidata terá o prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, improrrogáveis, para entregarem a documentação relacionada no Anexo II e 
também a realização de exames médicos admissionais e tomar posse do cargo no local 
de trabalho a qual for designada. 

1.2. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas 
senhas, limitadas à capacidade de atendimento da Administração Pública Municipal. 

1.3. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer 
documento constante do Anexo II acarretará o não cumprimento da exigência do item 
1.2. 

1.4. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita da 
convocada e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para a qual a 
candidata foi aprovada. 

DOS EXAMES MÉDICOS 

2. A candidata será submetida a exames médicos admissionais, encaminhado pela 
Administração Municipal para o médico do trabalho responsável pelo município. 

2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste edital, 
além de atender ao que determina o item 2, deverão apresentar laudo e/ou atestado 
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médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo 
máximo de 15 dias). 

 

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

3. A publicação do ato de nomeação se dará por meio de Portaria, publicada no Diário 
Oficial deste município. 

 

Pirangi, 11  de outubro de 2018. 

   

 LUIZ CARLOS DE MORAES 

         Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Terça-feira, 16 de outubro de 2018   Ano III | Edição nº 641   Página 7 de 16

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PIRANGI

        
Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015

Município de Pirangi – Estado de São Paulo
www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.º 24/18 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2018 

RELAÇÃO DE CANDIDATA 

  

MÉDICO DA ESF:- 

  

Nº Inscrição Candidata 
840 Barbara Zerbinatti Peres 
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ANEXO II – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 24/2018 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2018 

  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

  

1. 01 (uma) Foto 3 X 4; 

2.– CTPS 

3. Cópia do PIS/PASEP 

4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos: 

4.1. CPF; 

4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, 
deverá apresentar comprovante de situação regular do CPF); 

4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira 
regulamentada; 

4.3. Titulo de eleitor; 

4.4. Certidão de quitação eleitoral; 

4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro; 

4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver; 

4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos; 

4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino; 

4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

4.10. Comprovante de residência atualizado; 

4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional 
e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, devidamente acompanhada da 
certidão de situação de regularidade; 
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4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida); 

4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça 
de São Paulo e Justiça Federal de São Paulo); 

5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída 
pela declaração do imposto de renda; 

6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração 
Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere impedimento legal (modelo em anexo); 

7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em 
anexo); 

8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico; 

9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo 
na Administração Pública (modelo anexo); 

10. Documentação para abertura de conta no banco: 

10.1. 02 (duas) cópias do CPF; 

10.2. 02 (duas) cópia do RG; 

10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE BENS 

  

  

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens: 

  

(   ) Não possuo bens a declarar. 

  

(   ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo: 

  

IMÓVEIS 

  

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual 
        
        
        

  

VEÍCULOS 

  

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual 
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OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

  

    
    

  

FONTES DE RENDA 

  

    
    

   

NOME COMPLETO: ________________________________________ 

  

CARGO: ________________________________________________ 

  

_______, _______/_______/_______. 

 

  ________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

  

  

  

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
________________, inscrito(a) no CPF nº _____________________, declaro para os 
devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função 
pública em quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere 
impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, não 
comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de 
________________________, deste Poder. 

E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei. 

  

____________/_______/_______. 

  

    

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 

TERMO DE INTERESSE NO CARGO 

  

  

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF nº ______________________, 
frente à aprovação no Concurso Público (Edital nº 01/2018) da Prefeitura Municipal de 
Pirangi – SP, CONFIRMO O INTERESSE de tomar posse no Cargo de 
_____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor. 

_________, _______/_______/_______. 

  

   

______________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO VI 

TERMO DE NÃO INTERESSE NO CARGO 

  

  

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF nº ______________________, 
frente à aprovação no Concurso Público n.º 01/2018, do Município de Pirangi – SP, 
DECLARO NÃO TER INTERESSE de tomar posse no cargo de 
_____________________________, no presente momento, requerendo minha 
reclassificação, nos termos do item 11.4, do Edital n.º 01/2018. 

__________, _______/_______/_______. 

  

  

  

  

______________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

  

  

  

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF nº ______________________, 
declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri 
penalidade disciplinares, inclusive, as previstas na Lei Complementar nº 135/2010 (Lei 
da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável. 

E, por ser verdade, firmo a presente declaração. 

___________, _______/_______/_______. 

  

  

  

_____________________________________ 

Assinatura do candidato 
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PODER LEGISLATIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 14/2018, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO 
DE EXPEDIENTE NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PIRANGI, ESTADO 
DE SÃO PAULO, QUE ESPECIFICA”.

ANGELA MARIA BUSNARDO, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a alínea 
“a”, do inciso II, do artigo 28, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal;

R E S O L V E:

Artigo 1º- Em virtude do Decreto n°. 2.937/2018, de 09 
de outubro de 2018, expedido pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Luiz Carlos de Moraes, fica suspenso o 
expediente na repartição da Câmara Municipal de Pirangi, 
Estado de São Paulo, no dia 15 de outubro de 2018.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de Pirangi, 10 de outubro de 2018.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Presidente da Câmara Municipal

Registrada em livro próprio, e publicada por afixação 
nos locais de costume, na mesma data, em imprensa 
oficial do município, bem como órgão de imprensa escrita, 
com circulação local, na data de sua edição, nos termos 
do artigo 58, da Lei Orgânica do Município.

ELAINE CRISTINA GALLO CARARETO

Assessora Técnica Administrativa
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